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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 277, DE 1º DE ABRIL DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, e o Despacho nº 89/2014 - SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ofertado nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Nos termos do art. 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, a renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Ficam definitivamente revogadas as medidas cautelares impostas pelos Despachos nºs 191 e 192, de 18 de dezembro de 2012, aos cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta

Portaria.
Art. 4º Em atenção ao disposto no art. 6º, da Instrução Normativa nº 3, de 29 de julho de 2014, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, publicada em 30 de julho de 2014, os cursos

com reconhecimento renovado por esta Portaria deverão passar por avaliação in loco quando da próxima renovação de reconhecimento.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO
(Renovação de Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro

e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201216582 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
(BACHARELADO)

200 (DUZENTAS) FACULDADE ESTÁCIO COTIA IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MÉDIO E FUNDA-
MENTAL LTDA

RUA HOWARD ARCHIBALDI ACHESON
JÚNIOR, 393, JARDIM DA GLÓRIA, JAR-
DIM DA GLÓRIA, COTIA - SP

2. 201216588 ENGENHARIA DE COMPUTA-
ÇÃO (BACHARELADO)

80 (OITENTA) UNIVERSIDADE METODISTA
DE SÃO PAULO

INSTITUTO METODISTA DE
ENSINO SUPERIOR

RUA DO SACRAMENTO, 230, BAIRRO
RUDGE RAMOS, SÃO BERNARDO DO
CAMPO - SP

3. 201216604 ENGENHARIA ELÉTRICA (BA-
CHARELADO)

120 (CENTO E VINTE) UNIVERSIDADE SALVADOR FACS SERVICOS EDUCACIO-
NAIS S.A

RUA VIEIRA LOPES 2, RIO VERMELHO
- SALVADOR-BA.

PORTARIA Nº 278, DE 1º DE ABRIL DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, e o Despacho nº 89/2014 - SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

b) período de coleta, digitação e exportação dos dados de rendimento e
movimento escolar pela Internet.
Data Inicial: 01/02/16
Data Final: 18/03/16
Responsáveis: Diretor, Responsável pela escola ou pelo Sistema
Educacional Informatizado;
c) envio de ofício aos gestores municipais e estaduais informando sobre a
disponibilização de relatórios por escola no módulo "Situação do Aluno".
Data: até, no máximo, 3 dias úteis após a divulgação dos dados preliminares no
Sistema Educacenso.
Responsável: DEED/INEP;
d) disponibilização das taxas de rendimento e dos relatórios por escola no módulo "Situação do

Aluno" no sistema Educacenso para conferência dos gestores municipais e estaduais.
Data: 01/04/16
Responsável: DEED/DTDIE/INEP;
e) reabertura do módulo "Situação do Aluno" na Internet para conferência e
correção, se for o caso, de erros de informações.
Data Inicial: 01/04/16
Data Final: 15/04/16
Responsável: DTDIE/INEP;
f) verificação final dos dados processados após análise e correção de
inconsistências no módulo "Situação do Aluno".
Data Inicial: 18/04/16
Data Final: 29/04/16
Responsável: DEED/INEP;
g) disponibilização das taxas de rendimento e dos relatórios por escola no módulo "Situação do

Aluno"
contendo os dados finais de rendimento e movimento escolar 2015.
Data: 06/05/16
Responsável: DEED/INEP;
Art. 2º Ficará a cargo da Secretaria de Educação do Distrito Federal, assim
como a cada Secretaria Estadual de Educação, em cooperação com os órgãos
municipais de educação, o cumprimento dos prazos estipulados nas alíneas dos
incisos I e II do art. 1º, conforme a definição dos responsáveis para cada uma das
atividades.
Art. 3º Os casos omissos serão analisados e decididos pelo INEP.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

JOSÉ FRANCISCO SOARES

PORTARIA No- 5, DE 1o- DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 13, Anexo I, do Decreto
n° 7.690, de 02 de março de 2012, e considerando o disposto no art. 214 da Constituição Federal, na Lei
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, na Lei nº 12.465 de 12 de agosto de 2011, na Lei nº
12.513 de 26 de outubro de 2011, no Decreto nº 6.170 de 25 de julho de 2007, na Lei nº 12.919 de 24
de dezembro de 2013, na Resolução FNDE nº 07, de 20 de março de 2013, na Portaria MEC nº 168, de
7 de março de 2013, e na Nota Técnica nº 106/2015/DIR/SETEC/MEC (Processo nº
23000.002933/2015-21), resolve:

Art. 1º Tornar público que as instituições relacionadas no quadro abaixo, na condição de
parceiros ofertantes de vagas em cursos de educação profissional técnica de nível médio e cursos de
formação inicial e continuada ou qualificação profissional, estão aptas a receber recursos financeiros no
total de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

CNPJ Instituição Total (R$)
16.694.465/0001-20 MG-FUNEC R$ 2.630.302,67
17.319.831/0001-23 MG-UTRAMIG R$ 337.999,71
31.608.763/0001-43 R J - FA E T E C R$ 2.343.185,45
59.314.518/0001-42 S P - FA S C S R$ 342.100,00
54.675.103/0001-80 SP-FIEC R$ 3.712.812,17
07.039.800/0001-65 S P - F U N D A S A M PA R$ 633.600,00
To t a l 10.000.000,00

Parágrafo Único - Os créditos orçamentários obedecem à classificação Funcional Programática:
12.363.2031.20RW.0001 - Apoio à Formação Profissional e Tecnológica - Plano Interno LFP05P1903N
Bolsa-Formação PRONATEC - Estados e DF e LFP05P1904N Bolsa-Formação PRONATEC - Mu-
nicípios.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO MACHADO FERES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

PORTARIA No- 4, DE 1o- DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA DO MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 13, Anexo I, do Decreto n° 7.690, de
02 de março de 2012, e considerando o disposto no art. 214 da Constituição Federal, na Lei Com-
plementar nº 101 de 04 de maio de 2000, na Lei nº 12.465 de 12 de agosto de 2011, na Lei nº 12.513
de 26 de outubro de 2011, no Decreto nº 6.170 de 25 de julho de 2007, na Lei nº 12.919 de 24 de
dezembro de 2013, na Resolução FNDE nº 07, de 20 de março de 2013, na Portaria MEC nº 168, de 7
de março de 2013, e na Nota Técnica nº 087/2015/DIR/SETEC/MEC, RESOLVE:

Art. 1º Tornar público que as instituições relacionadas no quadro abaixo, na condição de
parceiros ofertantes de vagas em cursos de educação profissional técnica de nível médio e cursos de
formação inicial e continuada ou qualificação profissional, estão aptas a receber recursos financeiros no
total de R$ 131.393.229,20 (cento e trinta e um milhões, trezentos e noventa e três mil, duzentos e vinte
e nove reais e vinte centavos).

CNPJ Instituição Plano Interno Total (R$)
33.469.172/0001-68 Serviço Nacional de Aprendizagem Co-

mercial - SENAC
LFP05P1902N 100.000.000,00

37.138.245/0001-90 Serviço Nacional de Aprendizagem Rural
- SENAR

LFP05P1902N 11 . 3 9 3 . 2 2 9 , 2 0

73.471.963/0001-47 Serviço Nacional de Aprendizagem do
Transporte - SENAT

LFP05P1902N 20.000.000,00

To t a l 1 3 1 . 5 11 . 8 6 4 , 7 3

Parágrafo Único - Os créditos orçamentários obedecem à classificação Funcional Programática:
12.363.2031.20RW.0001 - Apoio à Formação Profissional e Tecnológica - Plano Interno LFP05P1902N
Bolsa-Formação PRONATEC/Sistema S.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO MACHADO FERES
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